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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA – PR 
 

TERMO ADITIVO N.º 1/2024 AO CONTRATO N.º 107/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 31/2023 – PROCESSO Nº 136/2023 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Quantitativo e do Prazo de Vigência. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de CONSULTAS 
MÉDICAS COM ESPECIALIDADE EM NEUROPEDIATRIA, para atender alunos da Rede Municipal de Ensino do 
Município de União da Vitória – PR, com dificuldades escolares, conforme Chamamento Público nº 8/2023. 
CONTRATADO: RITA DOS SANTOS MENDES – CNPJ nº 36.724.617/0001-05. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação; o prazo de vigência a 
que se refere à Cláusula 5ª do Termo de Contrato n.° 107/2023 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
iniciar em 21/08/2024 e a terminar em 20/08/2025. 
DO VALOR: Fica aditado ao Contrato n.º 107/2023 o valor total de R$ 45.720,00 (Quarenta e cinco mil 
setecentos e vinte reais), para a vigência de 12 (doze) meses, sendo 180 consultas anuais. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57º, Inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 com suas alterações. 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
 

União da Vitória, 19 de agosto de 2024. 
Bachir Abbas 

Prefeito 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

 
6º TERMO ADITIVO DE 2024 AO CONTRATO Nº 11/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2022 – PROCESSO Nº 244/2022 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Acréscimo do Quantitativo/Retificação. 
CONTRATANTE: Município de União da Vitória - PR 
CONTRATADO: CONSTRUTORA ALVIR LOPES LTDA – CNPJ nº 02.746.438/0001-49. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) DA ÁREA DE ENGENHARIA 
E/OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MELVIN JONES (LOTE 02), CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
DO ACRÉSCIMO DO QUANTITATIVO E RETIFICAÇÃO: Conforme Memorando nº 212/2024 encaminhado 
pela Secretaria Municipal de Planejamento, para retificar o valor do Termo Aditivo nº 4/2024 (Acréscimo), fica 
acrescido o valor de R$ 7.085,71 (Sete mil oitenta e cinco reais e setenta e um centavos) ao total contratado, 
correspondente ao percentual de 1,82% do total contratado. 
Fica retificado o valor do acréscimo de R$ 14.973,24 (Quatorze mil novecentos e setenta e três reais e vinte 
e quatro centavos) do Termo Aditivo nº 4/2024, correspondente ao percentual de 3,86% do total contratado; 
para o valor de R$ 22.058,95 (Vinte e dois mil cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), 
correspondente ao percentual de 5,68% do total contratado. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65º, § 1°, da Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
 

União da Vitória, 16 de agosto de 2024. 
Bachir Abbas 

Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná. 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

REFERÊNCIA: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 65/2024 - LEI 
PAULO GUSTAVO – “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS” 

OBJETO: Seleção de Projetos Culturais das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS” para receberem apoio financeiro nas 
categorias descritas no Anexo I desse Edital, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o 
objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de União da Vitória - Paraná. 
 
O Município de União da Vitória/PR, na figura do Prefeito, BACHIR ABBAS, no uso de suas atribuições legais 
como Autoridade Superior, e em respeito aos princípios gerais de direito público, às prescrições da Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, torna público para conhecimento de todos os interessados que em decorrência de fato 
superveniente observado no processo licitatório, procede, em nome do Município, por ato discricionário da 
Administração, a Revogação do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
65/2024 - LEI PAULO GUSTAVO – “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS”, restando evidente a necessidade de 
saneamento de atos que afetam a segurança da contratação e consequentemente, o interesse público.   
 
Pelo exposto, por motivo de conveniência e oportunidade, decido pela revogação da presente licitação com 
fundamento legal no art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, e autorizo a publicação imediata do novo 
Edital devidamente readequado. Entende-se ser desnecessário oportunizar o direito ao exercício da ampla 
defesa e do contraditório aos licitantes, na forma do §3º do Art. 71, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista que o 
processo sequer chegou ao seu curso final. 
 
O inteiro teor dos recursos e seus respectivos pareceres, bem como demais documentos que compõem o 
processo encontram-se disponibilizados no Portal da Transparência do Município (uniaodavitoria.pr.gov.br). 
 
Outras Informações: No Departamento de Licitação, Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4º Andar, Centro – União 
da Vitória/PR, ou pelo telefone: (42) 3521-1223.  
E-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

União da Vitória (PR), 20 de agosto de 2024 
 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 

 
 
 
 
 

mailto:licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
 
Contrato Administrativo n.º 61/2024 
CREDENCIANTE...: Prefeitura Municipal União da Vitória – CNPJ N.º 75.967.760/0001-71. 
CREDENCIADA...: LF Sistemas Ltda. CNPJ sob o nº 46.777.506/0001-02. 
VALOR TOTAL DO TERMO: R$ 55.900,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos reais) 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO.......: 19/08/2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA.......: Início: 19/08/2024 - Término: 19/08/2025. 
LICITAÇÃO......: Pregão Eletrônico n° 23/2024 – Processo Administrativo nº. 68/2024 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
Despe

 
Descrição da Despesa Dotação Fonte 

45 Manutenção da Secretaria Municipal 
  

04.001.04.122.0003.2006.3.
 

00000 
 
OBJETO..........: Contratação de serviços especializados de cessão de uso de software para auxílio na 
formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de União da Vitória/PR, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital. 
 

União da Vitória/PR, 20 de agosto de 2024 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS OFICIAIS 
DECRETOS 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEIS MUNICIPAIS 
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CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APRESENTAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL – LOA EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória CONVIDA a população 

em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA de apresentação da LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL – LOA relativa ao exercício financeiro de 2025. 

  A audiência será realizada nas dependências da Câmara Municipal de União da 

Vitória, às 10:00 horas do dia 30 de agosto de  2024, também com transmissão online. 

 
União da Vitória, 20 de agosto de 2024. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

OUTROS DOCUMENTOS 

 

ESTADO  DO  PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: pmuva@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

UNIÃO DA VI
A

TÓRI

1860 1890
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ASSINAM DIGITALMENTE O PRESENTE DIAÁ RIO OFICIAL: 
BACHIR ABBAS - Prefeito Municipal 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA - Secretária de Administração 
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